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PORTARIA No 284 I DÊ T2 DE MAIO DE 2023

O Prefeito Municipal de Missal,

atribuições legais, e conforme o Memorando

Municipal de Saúde,

RESOLVE

Art. 10 - CONCEDER de 15 a 29 de maio do corrente ano,

dias de férias referente ao período aquisitivo 202L12022, da servidora

APARECIDA RODRIGUES PARIZOTTO, do cargo de provimento

Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Aft. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

revogando-se as disposições em contrário,

GRarNrre oo Pnerrro Murrncrpnl or Mrssnl, 12 or MAIo DE 2023,

Fone/Foc(45)3244-8000-CNPJ:78.101.8470001-50-RuoNossosenhorodoConceiçõo,555-CentrolCoixoPosrolOtlas.eeO-oOOlMissollporonó

Estado do Paraná, no uso de suas

no 25612023 emitido pela Secretaria

15 (quinze)

SOLENIR

efetivo de

publicação,

^mã,,u,iPrefeito Municipal


